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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DE COTEGIPE 

 

 Resposta ao Pedido de Providência N° 19/2025             Barão de Cotegipe, 16 de maio de 2025. 

Natureza: Pedido de Providência 

 

Requerente: Vereadora Patrícia Maria Filippini 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

 

 Em atenção ao Pedido de Providência nº 19/2025, que solicita ao executivo municipal, por meio 

da secretaria competente a criação de uma lei de benefício fiscal em apoio às famílias de pessoas 

ATÍPICAS (Transtorno do Espectro Autista e outras doenças raras) em nosso município, informamos aos 

Senhores o seguinte: 

            O município já possui a lei n° 1.786/2006, em seu artigo 152 (em anexo) que isenta do IPTU nos 

casos específicos que constam nela, sendo possível o estudo para adequar nesta mesma lei, para casos 

mais específicos de Transtorno do Espectro Autista e doenças raras. Em relação as horas máquinas, 

estamos iniciando uma atualização da lei que estabelece este serviço, podendo então ser analisada a 

sugestão apresentada para ser implementada da melhor forma possível. 

             Sem mais para o momento, desejo votos de estima e consideração. 
 
             Atenciosamente, 
 

 

 

FRANCIEL IZYCKI, 

Prefeito Municipal. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
À 
Câmara Municipal de Vereadores 
Barão de Cotegipe - RS 
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